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MINISTÉRIO DA DEFESA MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

NÚCLEO DE PESQUISA DE PREÇOS

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 45/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60583.000492/2023-56
 
Torna-se público que o Ministério da Defesa- Departamento de Administração Interna, por meio da Coordenação de Licitação – Núcleo de Pesquisa de
Preços (NUPP), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
 
Data da sessão: 09/10/2023
Link: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação para aquisição eventual de
material odontológico ao Posto Avançado de Saúde do Hospital das Forças Armadas, no Ministério da Defesa - MD, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
 
1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
1.4 Nos itens 11 ao 17, 21 e 22 e 54 ao 57 o código do CATMAT é o mesmo. Dessa forma, verificar as cores que estão sendo solicitadas para cada item
neste Aviso e no Termo de Referência.
 
1.4.1 Verificar às especificações dos itens 45, 46, 47, 51 e 53 neste Aviso e no Termo de Referência, tendo em vista que o código do CATMAT no
sistema comprasnet, a descrição do produto está incompleta. Na descrição do item 46, verificar ainda que o tipo de uso do produto é descartável, porém,
o que está sendo solicitado é - “TIPO USO: ESTERILIZÁVEL”
 

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CATSER/
CATMAT

UNID
MEDIDA QTD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

PRAZO
EXECUÇÃO

1

ANESTÉSICO, DOSAGEM HCI
2% 1: 100.000.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: INJETÁVEL,
ASSOCIADA COM
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
COM EPINEFRINA (TUBETE DE
VIDRO). APRESENTAÇÃO: 4
EMBALAGENS COM 50
TUBETES DE CRISTAL COM
1,8ML CADA.

269851 TUBETE 1.8
MILILITRO 200 R$ 3,19 R$ 638,00

O prazo de
entrega dos bens
é de 10 (dez)
dias úteis,
contado do
recebimento
Nota de
Empenho - NE
e/ou Ordem de
Serviço - OS, em
remessa única e
integral.

2 ANESTÉSICO, DOSAGEM
HCL 3% + FELIPRESSINA 0,03
UI/ML. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: INJETÁVEL,
ASSOCIADA COM
PRILOCAÍNA + FELIPRESSINA
(TUBETE DE VIDRO).
APRESENTAÇÃO: 1
EMBALAGEM COM 50

269833 TUBETE 1.8
MILILITRO

50 R$ 3,85 R$ 192,50



04/10/2023, 14:53 SEI/MD - 6612905 - Aviso de Dispensa Eletrônica

https://super.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7544306&infr… 2/15

TUBETES DE CRISTAL COM
1,8ML CADA.

3

ANESTÉSICO TÓPICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
CONCENTRAÇÃO 20%.
EMBALAGEM COM 12G DE
BENZOCAÍNA.

272913 POTE 12
GRAMAS 01 R$ 16,97 R$ 16,97

4

LUVA PARA PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
LÁTEX. SEM PÓ. TIPO:
AMBIDESTRA. TAMANHO:
PEQUENO. CAIXA COM/ 100
UNIDADES.

375935 Cx 100 UNDS 10 R$ 24,93 R$ 249,30

5

LUVA PARA PROCEDIMENTO
NÃO CIRÚRGICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
NITRILA. SEM PÓ. MODELO:
HIPOALÉRGICA. TIPO:
AMBIDESTRA. TAMANHO:
EXTRAPEQUENO. TIPO USO:
DESCARTÁVEL. CAIXA COM/
100 UNIDADES.

456377 Cx 100 UNDS. 10 R$ 22,25 R$ 222,50

6

FLÚOR EM GEL FLUORETO
DE SÓDIO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NEUTRO.
FORMA FARMACÊUTICA: GEL
TIXOTRÓPICO.
CONCENTRAÇÃO: 1,23%.

428101 FRASCO 100
GRAMAS 10 R$ 11,54 R$ 115,40

7

SUGADOR.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL: PVC.
TIPO: SALIVA. C/ ARAME.
APRESENTAÇÃO: PACOTE C/
40 UNIDADES, TIPO USO:
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.

406292 UN 50 R$ 10,87 R$ 543,50

8

CONDICIONADOR DENTAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: GEL. TIPO: ÁCIDO
FOSFÓRICO.
CONCENTRAÇÃO: 37 % +
CLOREXIDINA 2%.
APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM COM 3
SERINGAS COM 2,5 ML CADA

426464 SERINGA 2.5
MILILITRO 15 R$ 3,17 R$ 47,55

9

ALGODÃO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
ALVEJADO, PURIFICADO,
ISENTO DE IMPUREZAS, TIPO:
HIDRÓFILO. APRESENTAÇÃO:
EM ROLETE (ROLO DENTAL),
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.

407961 PACOTE 100
UNIDADES 20 R$ 3,68 R$ 73,60

10 COMPRESSSA GAZE.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
TECIDO 100% ALGODÃO.
DOBRAS: 4 DOBRAS.
COMPRIMENTO: 91M. TIPO:
TIPO QUEIJO (COMPRESSA
HOSPITALAR). LARGURA:
91CM. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EMBALAGEM
PLÁSTICA INDIVIDUAL
(ROLO). QUANTIDADE FIOS: 11
FIOS/CM². CAMADAS: 8

317779 PACOTE 500
UNIDADES

06 R$ 36,32 R$ 217,92
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CAMADAS. ESTERILIDADE:
USO ÚNICO, NÃO ESTÉRIL.

11

RESINA COMPOSTA, Z350
COR A2B. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE. TAMANHO
PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS. TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 02 R$ 289,33 R$ 578,66

12

RESINA COMPOSTA, Z350
COR A3B. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: RESINA
COMPOSTA TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS, ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 02 R$ 295,74 R$ 591,48

13

RESINA COMPOSTA, Z350
COR A3, 5B.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: RESINA
COMPOSTA TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS, ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE, SERINGA 4G

477433 SERINGA 4
GRAMAS 02 R$ 300,24 R$ 600,48

14

RESINA COMPOSTA, Z350
COR B1B. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: RESINA
COMPOSTA TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS, ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 01 R$ 308,42 R$ 308,42

15

RESINA COMPOSTA, Z350
COR B2B. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: RESINA
COMPOSTA TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS, ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 02 R$ 301,07 R$ 602,14

16

RESINA COMPOSTA, Z350
COR A4B. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: RESINA
COMPOSTA TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS, ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE, SERINGA 4G

477433 SERINGA 4
GRAMAS 02 R$ 299,66 R$ 599,32

17

RESINA COMPOSTA, Z350
COR C2B.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: RESINA
COMPOSTA TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS, ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 02 R$ 307,39 R$ 614,78

18 PASTA PROFILÁTICA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COMPOSIÇÃO:
PEDRA GOMES COMPOSIÇÃO:

417702 BISNAGA 90
GRAMAS

01 R$ 15,01 R$ 15,01
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LAURIL SULFATO DE SÓDIO.
COM FLÚOR.

19

CIMENTO ODONTOLÓGICO
(CONJUNTO RESTAURADOR
PROVISÓRIO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: PÓ. TIPO:
TEMPORÁRIO. COMPOSIÇÃO:
ÓXIDO DE ZINCO.
APRESENTAÇÃO: COM 38G DE
PÓ E 15ML DE LÍQUIDO.

404551 UN 01 R$ 180,66 R$ 180,66

20

CIMENTO ODONTOLÓGICO
(CIMENTO RESINOSO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: PASTA BASE.
ATIVAÇÃO: DUAL (DUAL
ALLCEM CORPO DUPLO).
TIPO: RESINOSO.
APRESENTAÇÃO: REFIL.
SERINGA (CORPO DUPLO)
COM 6 GRAMAS.

432811 UN 01 R$ 159,97 R$ 159,97

21

RESINA COMPOSTA, FLOW
A2. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE. TAMANHO
PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS. TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL.
APRESENTAÇÃO.

477433 SERINGA 2
GRAMAS 03 R$ 39,63 R$ 118,89

22

RESINA COMPOSTA, FLOW
A3. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA
VISCOSIDADE. TAMANHO
PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS. TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL.
APRESENTAÇÃO.

477433 SERINGA 2
GRAMAS 03 R$ 39,63 R$ 118,89

23

BICARBONATO DE SÓDIO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: PÓ FINO CRISTALINO,
BRANCO, INODORO PUREZA
MÍNIMA: PUREZA MÍNIMA DE
98%. PESO MOLECULAR: 84,01
G /MOL. NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS
144-55-8. COMPOSIÇÃO:
NAHCO3. APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM COM 15 SACHÊS
DE 40G CADA, TOTALIZANDO
600 GRAMAS. SABOR MENTA.
PÓ ULTRAFINO. APLICAÇÃO:
PROFILAXIA ODONTOLÓGICA
E JATEAMENTO. FORMA
FARMACÊUTICA: SISTEMA
FECHADO.

355880 GRAMA 600 R$ 0,13 R$ 78,00

24

CIMENTO DE IONÔMERO DE
VIDRO. R.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO.
ATIVAÇÃO:
AUTOPOLIMERIZÁVEL. TIPO:
RESTAURADOR, ALTA
VISCOSIDADE.
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO
COMPLETO. FRASCO COM 10G
EM PÓ + 8G LÍQUIDO

436843 UN 1 R$ 81,54 R$ 81,54
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25

ALGINATO USO
ODONTOLÓGICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO: TIPO II.
PRESA NORMAL.
APRESENTAÇÃO: PÓ.
APRESENTAÇÃO: 8
EMBALAGENS COM 410
GRAMAS CADA.

278252 GRAMA 3.280 R$ 0,08 R$ 262,40

26

GESSO – USO
ODONTOLÓGICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO: PEDRA
TIPO III.

428415
EMBALAGEM

1
QUILOGRAMA

08 R$ 12,07 R$ 96,56

27

APLICADOR
ODONTOLÓGICO
(MICROBRUSH).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
PLÁSTICO. TIPO PONTA:
REGULAR. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS
NÃO ABSORVENTES. TIPO
USO: DESCARTÁVEL. TIPO
HASTE: DOBRÁVEL.
APRESENTAÇÃO: CX. COM 100
UNIDADES.

410559 PACOTE 100
UNIDADES 05 R$ 19,68 R$ 98,40

28

ADESIVO DENTAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COMPONENTES:
ADESIVO + PRIMER. TIPO DE
CURA: FOTOPOLIMERIZÁVEL

391133 FRASCO 6
GRAMAS 05 R$ 189,72 R$ 948,60

29

AGULHA ODONTOLÓGICA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL SILICONIZADO.
APLICAÇÃO: GENGIVAL
(GENGIVAL CURTA) /
ANESTESIA. DIMENSÃO: 30 G
CURTA. T I P O P O N T A * : C O
M BISELTRIFACETADO.
APRESENTAÇÃO: C/
PROTETOR PLÁSTICO E
LACRE. TIPO USO: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. TIPO
CONEXÃO: CONECTOR P/
SERINGA CARPULE.

442145 CAIXA 100
UNIDADES 01 R$ 59,71 R$ 59,71

30

ACESSÓRIO – USO
ODONTOLÓGICO (FITA).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO: FITA P/
ISOLAMENTO DENTAL. M A T
E R I A L :
POLITETRAFLUORETILENO
(PTFE). TIPO USO:
DESCARTÁVEL. MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL
MALEÁVEL. TIPO:
PRÉCONTORNADA. TIPO USO:
DESCARTÁVEL. FORMATO:
SECCIONADA. BANDA MATRIZ
ODONTO METÁLICA EM
BOBINA 0,05 X7X500MM
MATERIAL:
POLITETRAFLUORETILENO
(PTFE), APRESENTAÇÃO*:
APRESENTAÇÃO: CERCA DE
18MM DE LARGURA, ROLO
COM 5 METROS DE
COMPRIMENTO.

431433 UN 05 R$ 6,53 R$ 32,65

31 FIO DENTAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:

342052 UN 01 R$ 14,90 R$ 14,90
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POLIAMIDA. COMPRIMENTO:
500 M. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM CERA
MINERAL, AROMATIZADO.

32

ACESSÓRIO PARA
RADIOLOGIA (CONJUNTO
POSICIONADOR PARA
SENSOR DIGITAL EAGLE).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
PLÁSTICO. USO:
INTERPROXIMAL. TIPO:
POSICIONADOR. TAMANHO:
INFANTIL. ESTERILIDADE:
AUTOCLAVÁVEL.
APRESENTAÇÃO:
INTRAORAL PARA SENSOR
DIGITAL ENQUADRAMENTO
PERFEITO E PRATICIDADE
PERMITE A EXECUÇÃO DE
RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS
E INTERPROXIMAIS COM
RAPIDEZ E PRECISÃO
PRODUTO AUTOCLAVÁVEL.

427347 UN 01 R$ 426,65 R$ 426,65

33

FORMOCRESOL USO
ODONTOLÓGICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: VEÍCULO: EM
SOLUÇÃO GLICERINADA.
COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO
+ ORTO-RESOL.
CONCENTRAÇÃO: 19% + 35%
APROXIMADAMENTE.
APRESENTAÇÃO: FRASCO
COM 10ML.

374821 FRASCO 10ML 01 R$ 14,87 R$ 14,87

34

ESCOVA DE ROBSON RETA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: USO: CONTRA-
ÂNGULO, TIPO PONTA:
MICROTUFO.

431409 UN 10 R$ 2,91 R$ 29,10

35

CLOREXIDINA
DIGLUCONATO
(ENXAGUANTE BUCAL
RIOHEX GARD 0,12%).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
AQUOSA. COMPOSIÇÃO:
ASSOCIADA AO CLORETO DE
SÓDIO. CONCENTRAÇÃO:
0,05% + 0,9%.

457163 FRASCO 1000
MILILITRO 06 R$ 34,49 R$ 206,94

36

BROCA CIRÚRGIA. (TIPO
SHOFU. PEDRA ARKANSAS
AMERICAN STONES CHAMA
FINA). CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL – DIAMANTADA.
FORMATO PONTA ATIVA:
ESFERICA (PONTA DE
CHAMA). DIÂMETRO: 1,0 MM.
TIPO USO: REUSÁVEL.
COMPRIMENTO HASTE:
HASTE CURTA. ENCAIXE:
ENCAIXE UNIVERSAL.

400100 UN 10 R$ 18,83 R$ 188,30

37 ÁLCOOL ETÍLICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TEOR
ALCOÓLICO: 70% P/P (70°GL).
COMPOSIÇÃO BÁSICA:
GLICERINADO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM BICO
DOSADOR? APRESENTAÇÃO:

269941 LT 20 R$ 9,35 R$ 187,00
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HIDRATADO. LÍQUIDO.
GARRAFA DE 1LT.

38

EMBALAGEM P/
ESTERILIZAÇÃO (ROLO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
COMPONENTES: C/
INDICADOR QUÍMICO.
COMPONENTES ADICIONAIS:
TERMOSSELANTE.
GRAMATURA / ESPESSURA:
CERCA DE 60 G/M2.
TAMANHO: CERCA DE 25 CM.
APRESENTAÇÃO: ROLO. TIPO
USO: USO ÚNICO.
COMPOSIÇÃO: C/ FILME
POLÍMERO MULTILAMINADO.

446031 ROLO 100
METROS 01 R$ 199,65 R$ 199,65

39

EMBALAGEM P/
ESTERILIZAÇÃO (ROLO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
COMPONENTES: C/
INDICADOR QUÍMICO.
COMPONENTES ADICIONAIS:
TERMOSSELANTE.
GRAMATURA / ESPESSURA:
CERCA DE 60 G/M2.
TAMANHO: CERCA DE 30 CM.
APRESENTAÇÃO: ROLO. TIPO
USO: USO ÚNICO.
COMPOSIÇÃO: C/ FILME
POLÍMERO MULTILAMINADO

442385 ROLO 100
METROS 02 R$ 61,69 R$ 123,38

40

EMBALAGEM P/
ESTERILIZAÇÃO (ROLO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
COMPONENTES: C/
INDICADOR QUÍMICO.
COMPONENTES ADICIONAIS:
TERMOSSELANTE.
GRAMATURA / ESPESSURA:
CERCA DE 60 G/M2.
TAMANHO: CERCA DE 30 CM.
APRESENTAÇÃO: ROLO. TIPO
USO: USO ÚNICO.
COMPOSIÇÃO: C/ FILME
POLÍMERO MULTILAMINADO.

442386 ROLO 100
METROS 02 R$ 226,65 R$ 453,30

41

CIMENTO ODONTOLÓGICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASPECTO
FÍSICO: LIQUIDO,
COMPOSIÇÃO: FOSFATO DE
ZINCO ( FOSFATO ZINCO
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE
ZINCO+RESINA
STAYBELITE+SUBCARBONATO
DE B; APRESENTAÇÃO:
LIQUIDO/PÓ; INDICAÇÃO:
FIXAÇÃO, FORRAÇÃO E
RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS;
APLICAÇÃO: USO
ODONTOLÓGICO).

404542 UN 01 R$ 22,79 R$ 22,79

42 INDICADOR BIOLÓGICO
(CLEAN TEST 24HORAS -
CLEAN UP).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ESPÉCIE:
BACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS.
APLICAÇÃO: ESTERILIZAÇÃO
POR FORMALDEÍDO. TIPO:
TERCEIRA GERAÇÃO.

462834 UND. 100 R$ 5,54 R$ 554,00
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APRESENTAÇÃO:
AUTOCONTIDO, AMPOLA COM
MEIO DE CULTURA. CADA
CAIXA COM 10 AMPOLAS.

43

INDICADOR QUIMICO
(AUTOCLAVE INTEGRADOR).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CLASSE VI.
TIPO: SIMULADOR.
CARACETERÍSTICAS
ADICIONAIS: PARA
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR.
APRESENTAÇÃO TIRA DE
PAPEL. TIPO USO: INTERNO..

339652 UN 03 R$ 81,02 R$ 243,06

44

PASTA MODELAGEM
(CONJUNTO SILICONE DE
CONDENSAÇÃO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL
BÁSICO: SILICONE DE
CONDENSAÇÃO.
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO
COMPLETO. TIPO: BASE +
CATALIZADOR.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: LABORATORIAL,
DURA, CERCA DE 85 SHORE
“A”. APRESENTAÇÃO: KIT
COM 1 POTE DENSO COM 1KG
+ BISNAGA DE BASE FLUIDO
COM 120G + 1 BISNAGA DE
CATALISADOR COM 50G.

454436 UN 01 R$ 258,61 R$ 258,61

45

DISCO – USO ODONTOLOGIA
(C ONJUNTO DISCO DE
LIXA). CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
BORRACHA IMPREGNADA C/
ÓXIDO DE ALUMÍNIO. TIPO DE
ENCAIXE: ENCAIXE EM
MANDRIL DE PRESSÃO OU
DENTEADO. DIÂMETRO:
CERCA DE 3/8 POL. TIPO:
RODA EM ESPIRAL. TIPO USO:
ESTERILIZÁVEL.
APRESENTAÇÃO: SORTIDOS
COM CENTRO METÁLICO
PARA ACABAMENTO E
POLIMENTO 3/8. 120
UNIDADES + MANDRIL.
GRANULAÇÕES: SUPER FINO
(30 UNIDADES), FINO (30
UNIDADES), MÉDIO (30
UNIDADES), GROSSO (30
UNIDADES).

439944 UN 01 R$ 370,55 R$ 370,55

46

DISCO – USO ODONTOLOGIA
(C ONJUNTO DISCO DE
LIXA). CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO: LIXA.
MATERIAL: POLIÉSTER –
ÓXIDO DE ALUMÍNIO. TIPO
FACE: MONOFACE.
DIÂMETRO: CERCA DE ½ POL.
TIPO DE ENCAIXE: ENCAIXE
DE OLHÓS P/ MANDRIL DE
PRESSÃO. TIPO USO:
ESTERILIZÁVEL.
APRESENTAÇÃO: SORTIDOS
COM CENTRO METÁLICO
PARA ACABAMENTO E
POLIMENTO 1/2. 120
UNIDADES + MANDRIL.
GRANULAÇÕES: SUPER FINO
(30 UNIDADES), FINO (30
UNIDADES), MÉDIO (30
UNIDADES), GROSSO (30
UNIDADES).

438118 UN 02 R$ 411,32 R$ 822,64
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47

DISCO – USO ODONTOLOGIA
(CONJUNTO COM 3 DISCOS).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO: RODA EM
ESPIRAL. MATERIAL:
BORRACHA IMPREGNADA C/
DIAMANTE. DIÂMETRO:
CERCA DE 3 /8 POL. TIPO DO
ENCAIXE: ENCAIXE EM
MANDRIL DE PRESSÃO OU
DENTEADO. TIPO USO:
ESTERILIZÁVEL.
APRESENTAÇÃO: ESPIRAL
EMBORRACHADO PARA
PRÉPROLIMENTO (BEGE) + 3
DISCOS ESPIRAL
DIAMANTADO PARA
POLIMENTO FINAL (ROSA).

439945 UN 01 R$ 281,70 R$ 281,70

48

PASTA MOLDAGEM
(CONJUNTO SILICONE DE
CONDENSAÇÃO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL
BÁSICO: SILICONE DE
CONDENSAÇÃO. TIPO: DENSO
+ FLUIDO + CATALIZADOR.
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO
COMPLETO (KIT COM 1 POTE
DENSO COM 1Kg + 1 BISNAGA
DE BASE FLUIDO COM 120g + 1
BISNAGA DE CATALISADOR
COM 50g).

428720 UN 01 R$ 299,04 R$ 299,04

49

PARAMONOCLOROFENOL
USO ODONTOLÓGICO
(CANFORADO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ASSOCIAÇÃO:
CLORETO DE BENZALCÔNIO,
POLIETILENOLICOL. ASPECTO
FÍSICO: SOLUÇÃO
INTRACANAL.

435109 FRASCO 20
MILILITRO 01 R$ 21,21 R$ 21,21

50

FIO DE SUTURA AGULHADO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL FIO:
NYLON / POLIAMIDA PRETO ;
MODELO FIO:
MONOFILAMENTAR ;
DIÂMETRO FIO: 5-0 ;
COMPRIMENTO FIO: CERCA
DE 45 CM; TIPO AGULHA:
AGULHA 3/8 CÍRCULO ;
MODELO AGULHA: CORTANTE
REVERSA / INVERTIDA ;
COMPRIMENTO AGULHA:
CERCA DE 20 MM;
ESTERILIDADE: ESTÉRIL ;
APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

603564 UND. 72 R$ 4,10 R$ 295,20

51

MEPIVACAINA CLORIDRATO
(ANESTÉSICO).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA
COM EPINEFRINA. DOSAGEM:
HCL 2% + 1: 100.000
APRESENTAÇÃO: 2
EMBALAGEM COM 50
TUBETES DE CRISTAL 1,8ml
CADA (TUBETES DE VIDRO).

269888 TUBETE 1.8
MILILITRO 100 R$ 4,53 R$ 453,00

52 DETERGENTE ENZIMÁTICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: INDICADO PARA
LIMPEZA DE INSTRUMENTAL

436710 FRASCO 5
LITROS

01 R$ 150,22 R$ 150,22
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CIRÚRGICO. COM 5 ENZIMAS.
EMBALAGEM 5 LITROS

53

CARBONO PARA ARTICULAR
USO ODONTOLÓGICO
(PAPAEL CARBONO EM
FILME). CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL: EM
POLIÉSTER. FORMATO:
FORMATO DE FITA. COR:
DUPLA FACE – 2 CORES
(PRETO /VERMELHO). TIPO
USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
APRESENTAÇÃO: EM FOLHA.
APRESENTAÇÃO: MEDIDAS
76X22mm. ESPESSURA
ULTRAFINA (19 MICRAS).
EMBALAGEM COM 280 TIRAS.

406153 UN 02 R$ 229,30 R$ 458,60

54

RESINA COMPOSTA
(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350
COR E2A).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: T I P O :
FOTOPOLIMERIZÁVEL.
ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA,
BAIXA VISCOSIDADE.
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 03 R$ 304,65 R$ 913,95

55

RESINA COMPOSTA
(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350
COR E2B).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL.
ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA,
BAIXA VISCOSIDADE.
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS..

477433 SERINGA 4
GRAMAS 03 $ 304,65 R$913,95

56

RESINA COMPOSTA
(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350
COR E1A).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL.
ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA,
BAIXA VISCOSIDADE.
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 3 R$ 304,65 R$ 913,95

57

RESINA COMPOSTA
(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350
COR E1B).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO:
FOTOPOLIMERIZÁVEL.
ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA,
BAIXA VISCOSIDADE.
TAMANHO PARTÍCULAS:
MICROPARTÍCULAS.

477433 SERINGA 4
GRAMAS 03 R$ 304,65 R$ 913,95

58

PROTETOR CLÍNICO
ODONTOLÓGICO (BABADOR
DESCARTÁVEL
IMPERMEÁVEL E
ABSORVENTE).
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL:
FILME PLÁSTICO E PAPEL.
DIMENSÃO: CERCA DE 30 X 45
CM. TIPO USO: USO ÚNICO,
DESCARTÁVEL.

438695 UN 24 R$ 21,33 R$ 511,92

Valor Total Estimado: R$ 18.706,23

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4.5. Sociedades cooperativas.
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei
nº 8.213/91.

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4. FASE DE LANCES
 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio
de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,
pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e
formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.4.1 O prazo para envio de proposta e documentações de habilitações até 04 (QUATRO) HORAS. O não cumprimento da solicitação acarretará na
desclassificação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. HABILITAÇÃO
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste
aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a
sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7. CONTRATAÇÃO
 
7.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
7.1.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.1.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.2 O prazo de vigência da contratação será de e 60 (sessenta) dias, contados do(a) emissão da Nota de Empenho - NE, na forma do artigo 105 da Lei nº
14.133/2021.
7.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 18.706,23 (dezoito mil, setecentos e seis reais e vinte e três centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.
 
8. SANÇÕES

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta
 
 
Aprovo, conforme prescreve o inciso VIII, art. 72, da Lei nº 14.133/2021.
 

 
FABRICIO FELICIO ZAMPA - CMG (IM)

Ordenador de Despesas - Substituto

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Felicio Zampa, Ordenador(a) de Despesa, substituto(a), em 04/10/2023, às 14:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6612905 e o código CRC 26DF54EE.



  

  

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

  

   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Termo de Referência 56/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

56/2023 110404-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

YURI ARAUJO 
CASSIMIRO

03/10/2023 14:54 (v 
9.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 323/2023 60583.000492/2023-56

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Aquisição eventual de  material odontológico ao Posto Avançado de Saúde do Hospital das Forças Armadas, no
, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.Ministério da Defesa - MD

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTD. UF.

VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS

UNITÁRIO TOTAL

01

ANESTÉSICO, DOSAGEM HCI 2% 1:

100.000.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  INJETÁVEL, ASSOCIADA COM 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA COM

EPINEFRINA (TUBETE DE VIDRO).

APRESENTAÇÃO:   4 EMBALAGENS

COM 50 TUBETES DE CRISTAL COM

1,8ML CADA.

269851 200
TUBETE 1.8 

MILILITRO
R$ 3,19 R$ 638,00

02

ANESTÉSICO, DOSAGEM HCL 3% +

FELIPRESSINA 0,03 UI/ML.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  INJETÁVEL, ASSOCIADA COM

PRILOCAÍNA + FELIPRESSINA 

(TUBETE DE VIDRO).
269833 50

TUBETE 1.8 

MILILITRO
R$ 3,85 R$ 192,50
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APRESENTAÇÃO: 1 EMBALAGEM

COM 50 TUBETES DE CRISTAL COM

1,8ML CADA.

03

ANESTÉSICO TÓPICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  CONCENTRAÇÃO 20%. EMBALAGEM

COM 12G DE BENZOCAÍNA.

272913 1
POTE 12 

GRAMAS
R$ 16,97 R$ 16,97

04

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

MATERIAL: LÁTEX. SEM PÓ. TIPO:

AMBIDESTRA. TAMANHO: PEQUENO.

CAIXA COM/ 100 UNIDADES.

375935 10
CAIXA 100 

UNDS.
R$ 24,93 R$ 249,30

05

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: NITRILA. SEM PÓ.

MODELO: HIPOALÉRGICA. TIPO:

AMBIDESTRA. TAMANHO:

EXTRAPEQUENO. TIPO USO:

DESCARTÁVEL. CAIXA COM/ 100

UNIDADES.

456377 10
CAIXA 100 

UNDS.
R$ 22,25 R$ 222,50

06

FLÚOR EM GEL FLUORETO DE

SÓDIO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  NEUTRO. FORMA FARMACÊUTICA:

GEL T IXOTRÓPICO.

CONCENTRAÇÃO: 1,23%.

428101 10
FRASCO 100 

GRAMAS
R$ 11,54 R$ 115,40

07

SUGADOR.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MATERIAL: PVC. TIPO: SALIVA. C/

ARAME.

APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 40

UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL.

406292 50 UND. R$ 10,87 R$ 543,50

CONDICIONADOR DENTAL.
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08

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

 ASPECTO FÍSICO: GEL. TIPO: ÁCIDO

FOSFÓRICO. CONCENTRAÇÃO: 37 %

+ CLOREXIDINA 2%.

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM

3 SERINGAS COM 2,5 ML CADA.

426464 15

SERINGA 2.5 

MILILITRO
R$ 3,17 R$ 47,55

09

ALGODÃO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO,

ISENTO DE IMPUREZAS, TIPO:

HIDRÓFILO.

 APRESENTAÇÃO: EM ROLETE (ROLO

DENTAL), ESTERILIDADE: NÃO

ESTÉRIL.

407961 20
PACOTE 100 

UNIDADES
R$ 3,68 R$ 73,60

10

COMPRESSSA GAZE.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

 MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO.

DOBRAS: 4 DOBRAS. COMPRIMENTO:

91M. TIPO: TIPO QUEIJO

(COMPRESSA HOSPITALAR).

LARGURA: 91CM. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: EMBALAGEM PLÁSTICA

INDIVIDUAL (ROLO). QUANTIDADE

FIOS: 11 FIOS/CM². CAMADAS: 8

CAMADAS. ESTERILIDADE: USO

ÚNICO, NÃO ESTÉRIL.

317779 6
PACOTE 500 

UNIDADES
R$ 36,32 R$ 217,92

11

RESINA COMPOSTA, Z350 COR A2B.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE. TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS.

TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL.

477433 2
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 289,33 R$ 578,66

12

RESINA COMPOSTA, Z350 COR A3B.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  RESINA COMPOSTA TIPO:

FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS,

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 2
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 295,74 R$ 591,48
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13

RESINA COMPOSTA, Z350 COR A3,

5B.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  RESINA COMPOSTA TIPO:

FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS,

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE, SERINGA 4G

477433 2
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 300,24 R$ 600,48

14

RESINA COMPOSTA, Z350 COR B1B.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  RESINA COMPOSTA TIPO:

FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS,

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 1
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 308,42 R$ 308,42

15

RESINA COMPOSTA, Z350 COR B2B.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  RESINA COMPOSTA TIPO:

FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS,

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 2
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 301,07 R$ 602,14

16

RESINA COMPOSTA, Z350 COR A4B.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  RESINA COMPOSTA TIPO:

FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS,

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 2
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 299,66 R$ 599,32

17

RESINA COMPOSTA, Z350 COR C2B.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  RESINA COMPOSTA TIPO:

FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS,

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE, SERINGA 4G.

477433 2
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 307,39 R$ 614,78

18

PASTA PROFILÁTICA.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  COMPOSIÇÃO: PEDRA GOMES.
417702 1 R$ 15,01 R$ 15,01
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COMPOSIÇÃO: LAURIL SULFATO DE

SÓDIO. COM FLÚOR. BISNAGA 90 

GRAMAS

19

CIMENTO ODONTOLÓGICO

(CONJUNTO RESTAURADOR

PROVISÓRIO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ASPECTO FÍSICO: PÓ. TIPO:

TEMPORÁRIO. COMPOSIÇÃO: ÓXIDO

DE ZINCO.

APRESENTAÇÃO: COM 38G DE PÓ E

15ML DE LÍQUIDO.

404551 1 UND. R$ 180,66 R$ 180,66

20

CIMENTO ODONTOLÓGICO

(CIMENTO RESINOSO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ASPECTO FÍSICO: PASTA BASE.

ATIVAÇÃO: DUAL (DUAL ALLCEM

CORPO DUPLO). TIPO: RESINOSO.

APRESENTAÇÃO: REFIL. SERINGA

(CORPO DUPLO) COM 6 GRAMAS.

432811 1 UND. R$ 159,97 R$ 159,97

21

RESINA COMPOSTA, FLOW A2.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE. TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS.

TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL.

APRESENTAÇÃO.

477433 3
SERINGA 2 

GRAMAS
R$ 39,63 R$ 118,89

22

RESINA COMPOSTA, FLOW A3.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE. TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS.

TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL.

APRESENTAÇÃO.

477433 3
SERINGA 2 

GRAMAS
R$ 39,63 R$ 118,89

BICARBONATO DE SÓDIO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ASPECTO FÍSICO: PÓ FINO

CRISTALINO, BRANCO, INODORO.
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23

PUREZA MÍNIMA: PUREZA MÍNIMA DE

98%. PESO MOLECULAR: 84,01 G

/MOL. NÚMERO DE REFERÊNCIA

QUÍMICA: CAS 144-55-8.

COMPOSIÇÃO: NAHCO3.

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM

15 SACHÊS DE 40G CADA,

TOTALIZANDO 600 GRAMAS. SABOR

MENTA. PÓ ULTRAFINO. APLICAÇÃO: 

PROFILAXIA ODONTOLÓGICA E

JATEAMENTO. FORMA 

FARMACÊUTICA: SISTEMA FECHADO.

355880 600 GRAMA R$ 0,13 R$ 78,00

24

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO.

R.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ASPECTO FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO.

ATIVAÇÃO: AUTOPOLIMERIZÁVEL.

TIPO: RESTAURADOR, ALTA

VISCOSIDADE.

APRESENTAÇÃO: CONJUNTO

COMPLETO. FRASCO COM 10G EM

PÓ + 8G LÍQUIDO.

436843 1 UND. R$ 81,54 R$ 81,54

25

ALGINATO USO ODONTOLÓGICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TIPO: TIPO II. PRESA NORMAL.

APRESENTAÇÃO: PÓ.

APRESENTAÇÃO: 8 EMBALAGENS

COM 410 GRAMAS CADA.

278252 3.280 GRAMA R$ 0,08 R$ 262,40

26

GESSO – USO ODONTOLÓGICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

 TIPO: PEDRA TIPO III.

428415 8

EMBALAGEM 

1 

QUILOGRAMA

R$ 12,07 R$ 96,56

27

APLICADOR ODONTOLÓGICO

(MICROBRUSH).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: PLÁSTICO. TIPO PONTA:

REGULAR. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO

410559 5
PACOTE 100 

UNIDADES
R$ 19,68 R$ 98,40
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ABSORVENTES. TIPO USO:

DESCARTÁVEL. TIPO HASTE:

DOBRÁVEL.

APRESENTAÇÃO: CX. COM 100

UNIDADES.

28

ADESIVO DENTAL.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  COMPONENTES: ADESIVO +

PRIMER. TIPO DE CURA:

FOTOPOLIMERIZÁVEL.

391133 5
FRASCO 6 

GRAMAS
R$ 189,72 R$ 948,60

29

AGULHA ODONTOLÓGICA.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL

SILICONIZADO. APLICAÇÃO:

GENGIVAL (GENGIVAL CURTA) /

ANESTESIA. DIMENSÃO: 30 G CURTA.

T I P O  P O N T A * :  C O M

BISELTRIFACETADO.

APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR

PLÁSTICO E LACRE. TIPO USO:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. TIPO

CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA

CARPULE.  

442145 1
CAIXA 100 

UNIDADES
R$ 59,71 R$ 59,71

30

ACESSÓRIO – USO ODONTOLÓGICO

(FITA).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TIPO: FITA P/ ISOLAMENTO DENTAL.

M A T E R I A L :

POLITETRAFLUORETILENO (PTFE).

TIPO USO: DESCARTÁVEL.

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL

MALEÁVEL. TIPO: PRÉ-

CONTORNADA. TIPO USO:

DESCARTÁVEL. FORMATO:

SECCIONADA. BANDA MATRIZ

ODONTO METÁLICA EM BOBINA 0,05

X7X500MM MATERIAL:

POLITETRAFLUORETILENO (PTFE),

APRESENTAÇÃO*:

APRESENTAÇÃO: CERCA DE 18MM

DE LARGURA, ROLO COM 5 METROS

DE COMPRIMENTO.

431433 5 UND. R$ 6,53 R$ 32,65
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31

FIO DENTAL.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: POLIAMIDA.

COMPRIMENTO: 500 M.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM

CERA MINERAL, AROMATIZADO.

342052 1 UND. R$ 14,90 R$ 14,90

32

ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA

(CONJUNTO POSICIONADOR PARA

SENSOR DIGITAL EAGLE).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: PLÁSTICO. USO:

INTERPROXIMAL. TIPO:

POSICIONADOR. TAMANHO:

INFANTIL. ESTERILIDADE:

AUTOCLAVÁVEL.

APRESENTAÇÃO: INTRAORAL PARA

SENSOR DIGITAL ENQUADRAMENTO

PERFEITO E PRATICIDADE PERMITE

A EXECUÇÃO DE RADIOGRAFIAS

PERIAPICAIS E INTERPROXIMAIS

COM RAPIDEZ E PRECISÃO

PRODUTO AUTOCLAVÁVEL.

427347 1 UND. R$ 426,65 R$ 426,65

33

FORMOCRESOL USO

ODONTOLÓGICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  VEÍCULO: EM SOLUÇÃO

GLICERINADA. COMPOSIÇÃO:

FORMALDEÍDO + ORTO-RESOL.

CONCENTRAÇÃO: 19% + 35%

APROXIMADAMENTE.

APRESENTAÇÃO: FRASCO COM

10ML.

374821 1 FRASCO 10ML R$ 14,87 14,87

34

ESCOVA DE ROBSON RETA.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  USO: CONTRA-ÂNGULO, TIPO

PONTA: MICROTUFO.

431409 10 UND. R$ 2,91 R$ 29,10

CLOREXIDINA DIGLUCONATO

(ENXAGUANTE BUCAL RIOHEX

GARD 0,12%).
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35 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO

AQUOSA. COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA

AO CLORETO DE SÓDIO.

CONCENTRAÇÃO: 0,05% + 0,9%.

457163 6
FRASCO 1000 

MILILITRO
R$ 34,49 R$ 206,94

36

BROCA CIRÚRGIA. (TIPO SHOFU.

PEDRA ARKANSAS AMERICAN

STONES CHAMA FINA).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL –

DIAMANTADA. FORMATO PONTA

ATIVA: ESFERICA (PONTA DE

CHAMA). DIÂMETRO: 1,0 MM. TIPO

USO: REUSÁVEL. COMPRIMENTO

HASTE: HASTE CURTA. ENCAIXE:

ENCAIXE UNIVERSAL.

400100 10 UND. R$ 18,83 R$ 188,30

37

ÁLCOOL ETÍLICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  TEOR ALCOÓLICO: 70% P/P (70°GL).

COMPOSIÇÃO BÁSICA:

GLICERINADO. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: COM BICO DOSADOR?

APRESENTAÇÃO: HIDRATADO.

LÍQUIDO. GARRAFA DE 1LT.

269941 20 LT. R$ 9,35 R$ 187,00

38

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO

(ROLO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: PAPEL GRAU

CIRÚRGICO. COMPONENTES: C/

INDICADOR QUÍMICO.

COMPONENTES ADICIONAIS:

TERMOSSELANTE. GRAMATURA /

ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2.

TAMANHO: CERCA DE 25 CM.

APRESENTAÇÃO: ROLO. TIPO USO:

USO ÚNICO. COMPOSIÇÃO: C/ FILME

POLÍMERO MULTILAMINADO.

446031 1
ROLO 100 

METROS
R$ 199,65 R$ 199,65

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO

(ROLO).
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39

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

COMPONENTES: C/ INDICADOR

QUÍMICO. COMPONENTES

ADICIONAIS: TERMOSSELANTE.

GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA

DE 60 G/M2. TAMANHO: CERCA DE 30

CM.

APRESENTAÇÃO: ROLO. TIPO USO: USO 

ÚNICO. COMPOSIÇÃO: C/ FILME 

POLÍMERO MULTILAMINADO.

442385 2
ROLO 100 

METROS
R$ 61,69 R$ 123,38

40

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO

(ROLO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

COMPONENTES: C/ INDICADOR

QUÍMICO. COMPONENTES

ADICIONAIS: TERMOSSELANTE.

GRAMATURA / ESPESSURA: CERCA

DE 60 G/M2. TAMANHO: CERCA DE 30

CM. APRESENTAÇÃO: ROLO. TIPO

USO: USO ÚNICO. COMPOSIÇÃO: C/

FILME POLÍMERO MULTILAMINADO..

442386 2
ROLO 100 

METROS
R$ 226,65 R$ 453,30

41

CIMENTO ODONTOLÓGICO.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO,

COMPOSIÇÃO: FOSFATO DE ZINCO (

FOSFATO ZINCO COMPOSIÇÃO:

ÓXIDO DE ZINCO+RESINA

STAYBELITE+SUBCARBONATO DE B;

APRESENTAÇÃO: LIQUIDO/PÓ;

INDICAÇÃO: FIXAÇÃO, FORRAÇÃO E

RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS;

APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO).

404542 1 UND. R$ 22,79 R$ 22,79

42

INDICADOR BIOLÓGICO (CLEAN

TEST 24HORAS - CLEAN UP).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  ESPÉCIE:  BACILLUS 

STEAROTHERMOPHILUS.

APLICAÇÃO: ESTERILIZAÇÃO POR

FORMALDEÍDO. TIPO: TERCEIRA

GERAÇÃO.

462834 100 UND. R$ 5,54 R$ 554,00
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APRESENTAÇÃO: AUTOCONTIDO,

AMPOLA COM MEIO DE CULTURA.

CADA CAIXA COM 10 AMPOLAS.

43

INDICADOR QUIMICO (AUTOCLAVE

INTEGRADOR).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  CLASSE VI. TIPO: SIMULADOR.

CARACETERÍSTICAS ADICIONAIS:

PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR.

APRESENTAÇÃO TIRA DE PAPEL.

TIPO USO: INTERNO.

339652 3 UND. R$ 81,02 R$ 243,06

44

PASTA MODELAGEM (CONJUNTO

SILICONE DE CONDENSAÇÃO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL BÁSICO: SILICONE DE

CONDENSAÇÃO. APRESENTAÇÃO:

CONJUNTO COMPLETO. TIPO: BASE

+ CATALIZADOR. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: LABORATORIAL, DURA,

CERCA DE 85 SHORE “A”.

APRESENTAÇÃO: KIT COM 1 POTE

DENSO COM 1KG + BISNAGA DE

BASE FLUIDO COM 120G + 1

BISNAGA DE CATALISADOR COM 50G.

454436 1 UND. R$ 258,61 R$ 258,61

45

DISCO – USO ODONTOLOGIA (C

ONJUNTO DISCO DE LIXA).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: BORRACHA

IMPREGNADA C/ ÓXIDO DE

ALUMÍNIO. TIPO DE ENCAIXE:

ENCAIXE EM MANDRIL DE PRESSÃO

OU DENTEADO. DIÂMETRO: CERCA

DE 3/8 POL. TIPO: RODA EM ESPIRAL.

TIPO USO: ESTERILIZÁVEL.

APRESENTAÇÃO: SORTIDOS COM

CENTRO METÁLICO PARA

ACABAMENTO E POLIMENTO 3/8. 120

UNIDADES + MANDRIL.

GRANULAÇÕES: SUPER FINO (30

439944 1 UND. R$ 370,55 R$ 370,55
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UNIDADES), FINO (30 UNIDADES),

MÉDIO (30 UNIDADES), GROSSO (30

UNIDADES).

46

DISCO – USO ODONTOLOGIA (C

ONJUNTO DISCO DE LIXA).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

TIPO: LIXA. MATERIAL: POLIÉSTER –

ÓXIDO DE ALUMÍNIO. TIPO FACE:

MONOFACE. DIÂMETRO: CERCA DE

½ POL. TIPO DE ENCAIXE: ENCAIXE

DE OLHÓS P/ MANDRIL DE PRESSÃO.

TIPO USO: ESTERILIZÁVEL.

APRESENTAÇÃO:  SORTIDOS COM

CENTRO METÁLICO PARA

ACABAMENTO E POLIMENTO 1/2. 120

UNIDADES + MANDRIL.

GRANULAÇÕES: SUPER FINO (30

UNIDADES), FINO (30 UNIDADES),

MÉDIO (30 UNIDADES), GROSSO (30

UNIDADES).

438118 2 UND. R$ 411,32 R$ 822,64

47

DISCO – USO ODONTOLOGIA

(CONJUNTO COM 3 DISCOS).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

 TIPO: RODA EM ESPIRAL. MATERIAL:

BORRACHA IMPREGNADA C/

DIAMANTE. DIÂMETRO: CERCA DE 3

/8 POL. TIPO DO ENCAIXE: ENCAIXE

EM MANDRIL DE PRESSÃO OU

DENTEADO. TIPO USO:

ESTERILIZÁVEL.

APRESENTAÇÃO: ESPIRAL

EMBORRACHADO PARA PRÉ-

PROLIMENTO (BEGE) + 3 DISCOS

ESPIRAL DIAMANTADO PARA

POLIMENTO FINAL (ROSA).

439945 1 UND. R$ 281,70 R$ 281,70

48

PASTA MOLDAGEM (CONJUNTO

SILICONE DE CONDENSAÇÃO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL BÁSICO: SILICONE DE

CONDENSAÇÃO. TIPO: DENSO +

FLUIDO + CATALIZADOR.

APRESENTAÇÃO: CONJUNTO

COMPLETO (KIT COM 1 POTE DENSO

428720 1 UND. R$ 299,04 R$ 299,04
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COM 1Kg + 1 BISNAGA DE BASE

FLUIDO COM 120g + 1 BISNAGA DE

CATALISADOR COM 50g).

49

PARAMONOCLOROFENOL USO

ODONTOLÓGICO (CANFORADO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ASSOCIAÇÃO: CLORETO DE

BENZALCÔNIO, POLIETILENOLICOL.

ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO

INTRACANAL.

435109 1
FRASCO 20 

MILILITRO
R$ 21,21 R$ 21,21

50

FIO DE SUTURA AGULHADO.

 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

MATERIAL FIO: NYLON / POLIAMIDA

PRETO ;  MODELO FIO:

MONOFILAMENTAR ; DIÂMETRO FIO:

5-0 ; COMPRIMENTO FIO: CERCA DE

45 CM; TIPO AGULHA: AGULHA 3/8

CÍRCULO ; MODELO AGULHA:

CORTANTE REVERSA / INVERTIDA ;

COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE

20 MM; ESTERILIDADE: ESTÉRIL ;

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM

INDIVIDUAL.

603564 72 UND. R$ 4,10 R$ 295,20

51

MEPIVACAINA CLORIDRATO

(ANESTÉSICO).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM

EPINEFRINA. DOSAGEM: HCL 2% + 1:

100.000

APRESENTAÇÃO:  2 EMBALAGEM

COM 50 TUBETES DE CRISTAL 1,8ml

CADA (TUBETES DE VIDRO).

269888 100
TUBETE 1.8 

MILILITRO
R$ 4,53 R$ 453,00

52

DETERGENTE ENZIMÁTICO.

 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

INDICADO PARA LIMPEZA DE

INSTRUMENTAL CIRÚRGICO. COM 5

ENZIMAS. EMBALAGEM 5 LITROS.

436710 1
FRASCO 5 

LITROS
R$ 150,22 R$ 150,22
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53

CARBONO PARA ARTICULAR USO

ODONTOLÓGICO (PAPAEL

CARBONO EM FILME).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  MATERIAL: EM POLIÉSTER.

FORMATO: FORMATO DE FITA. COR:

DUPLA FACE – 2 CORES (PRETO

/VERMELHO). TIPO USO: ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL. APRESENTAÇÃO: EM

FOLHA.

APRESENTAÇÃO: MEDIDAS

76X22mm. ESPESSURA ULTRAFINA

(19 MICRAS). EMBALAGEM COM 280

TIRAS.

406153 2 UND. R$ 229,30 R$ 458,60

54

RESINA COMPOSTA

(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR

E2A).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

T I P O :

FOTOPOLIMERIZÁVEL.  ASPECTO

FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA VISCOSIDADE.

TAMANHO PARTÍCULAS:

MICROPARTÍCULAS.

477433 3
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 304,65 R$ 913,95

55

RESINA COMPOSTA

(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR

E2B). 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL. 

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE. TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS.

477433 3
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 304,65 R$913,95

56

RESINA COMPOSTA

(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR

E1A).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL.

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE. TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS.

477433 3
SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 304,65 R$ 913,95
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57

RESINA COMPOSTA

(FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR

E1B).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

  TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL.

ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA

VISCOSIDADE. TAMANHO

PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS.

477433 3

SERINGA 4 

GRAMAS
R$ 304,65 R$ 913,95

58

PROTETOR CLÍNICO

ODONTOLÓGICO (BABADOR

DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL E

ABSORVENTE).

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MATERIAL: FILME PLÁSTICO E

PAPEL. DIMENSÃO: CERCA DE 30 X

45 CM. TIPO USO: USO ÚNICO,

DESCARTÁVEL.

438695 24 UND. R$ 21,33 R$ 511,92

VALOR MÁXIMO E TOTAL ACEITÁVEL: R$ 18.706,23

*Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído do DFD nº 8/2023 ( ) conjuntamente com o Mapa Comparativo de Preços ( ).6585717 6590828

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021 e do art. 20 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados do(a) emissão da Nota de Empenho - NE, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação.

1.5. No caso da presente contratação, tendo em vista se tratar de Dispensa Eletrônica de baixo valor econômico, a pesquisa de
preços foi realizada junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposto no art. 7º, §§4º e 5º da IN SEGES/ME nº
65/2021, conforme Mapa Comparativo dos Preços ( ).6590828

1.6. Os itens relativos à essa Dispensa Eletrônica serão exclusivos para ME e EPP, respeitando-se o determinado no art. 48,
inciso I da LC nº 123/2006.

1.7. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sítio Portal de Compras do Governo
 e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.Federal

 

Natureza do objeto

1.8. Por se tratar de aquisição de entrega imediata e integral com o encerramento total ao final da execução, não se aplica a esta
contratação, a natureza continuada.

1.9. Além disso, os produtos a serem adquiridos classificam-se como “ ” à luz do inciso XIII, do art. 6º, dabens e serviços comuns
Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente pré-definidos pelo Aviso de
Dispensa de Licitação e seus Anexos, por meio de especificações usuais no mercado.
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1.10. A contratação não gerará vínculo empregatício e/ou obrigações futuras entre a licitada e a Administração Pública Federal,
vedando-se qualquer relação entre entes que caracteriza pessoalidade e/ou subordinação direta, conforme disposto no inc. II, do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

 

Padronização e Parcelamento da Solução (art. 47, inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021)

1.11. A padronização dos requisitos da qualidade, utilidade, resistência, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança
está fidedignamente identificados entre o Catálogo Eletrônico de Padronização e ao objeto ora licitado, de acordo com o inc. LI,
do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e com a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

1.12.  Por se tratarem de itens comumente encontrados no mercado e, ainda, por existirem diversos fornecedores capazes de
fornecer os serviços, materiais e/ou equipamentos supramencionados, entendemos que a presente contratação   se tornapor itens
mais viável, pois abarcará um número maior de participantes, garantindo ampla concorrência. Dessa forma, optou-se pelo
parcelamento da solução, a fim de viabilizar participação de diversas empresas do ramo, considerando a responsabilidade técnica,
garantir uma maior competitividade, ganho de economia de escala com melhores preços praticados no atual cenário do mercado
brasileiro e redução de custos para a contratação, evitando a concentração do mercado.

1.13. A referida Dispensa será processada através do Sistema de Dispensa Eletrônica, instituído pela Instrução Normativa SEGES
/ME nº 67/2021, e disponível no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Este Termo de Referência utiliza os dados constantes no Documento de Formalização de Demanda - DFD Digital nº 8/2023 (
), sendo dispensada a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP's, conforme previsto no art. 14 da Instrução6585717

Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022 e, se for o caso, Análise de Riscos, conforme inciso I, art. 72 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022

"Art. 14. A elaboração do ETP:

I - É  nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.facultada  " (grifo 
nosso)

e

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo;"

 

2.2. Esse Termo de Referência contém os parâmetros e elementos descritivos necessários e suficientes para identificar a
necessidade da contratação, conforme o inc. XXIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021.

 

Legislações e Normais legais da contratação para resguardar o atendimento da necessidade:

2.3. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

2.4. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

2.5. Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
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2.6. Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

2.7. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940;

2.8. Resolução da Diretoria Colegiada nº 16, de 1º de abril de 2014

2.9. Resolução da Diretoria Colegiada nº 40, de 1º de agosto de  2014.

2.10. Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022;

2.11. Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022;

2.12. Instrução Normativa nº 77, de 4 de novembro de 2022;

2.13. Instrução Normativa nº 81, de 25 de novembro de 2022;

2.14.  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS – DECOR/CGU/AGU, 6ª
edição, revista, atualizada, ampliada – setembro/2023;

2.15. Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação - Brasil - Brasília: Advocacia-Geral da União: Ministério
da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023;

2.16. Plano de Gestão do Ministério da Defesa - 2020 à 2023; e

 

Fundamentação da contratação:

2.17. A abertura da instrução processual referente ao processo de Dispensa de Licitação baseia-se com fulcro no Art.72 e 75. inc.
II, da Lei nº 14.133/2021.

2.18. A presente contratação encontra-se prevista e amparada no Plano de Gestão do Ministério da Defesa - 2020 a 2023 (
) de projetos da Administração Central do Ministério da Defesa - AC/MD.4945080

2.19. Neste ponto, o Planejamento Estratégico Setorial (PES) 2020-2031, aprovado pela Resolução nº 2/CONSUG/MD, de 25 de
novembro de 2019, engloba todo o Setor de Defesa, que compreende o Ministério da Defesa - MD, com todos os Órgãos que o
integram e as Forças Armadas - FA, e utilizam um método de planejamento, aprovado pela Portaria Normativa GM-MD nº
5.332, de 22 de dezembro de 2021, que direciona as primeiras fases e descentraliza, buscando o alinhamento estratégico de todos
os planejamentos decorrentes

2.20. Assim, os objetivos estratégicos são os resultados que a organização pretende alcançar no período para atender os
direcionamentos definidos no PES (ESD), no PPA e nas diretrizes dos dirigentes. Consequentemente  são indicadores da 

  para o Objetivo Estratégico doCoordenação de Assistência Integrada de Recursos Humanos  – SEORI/DEADI/ASSADI
Órgão, de acordo com PG-MD 2023 " ":in verbis

 

" Aprimorar a Governança e a Gestão.Objetivo Estratégico 5: 

 Fortalecer e aprimorar as estruturas e os mecanismos de governança e de gestão para aumentar a Descrição:
efetividade das ações, com foco nos resultados institucionais."

 

2.21. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme detalhamento a seguir:

 

ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000002/2023;
Data de publicação no PNCP: 19/05/2023;
Id do item no PCA: 855 ao 912;
Classe/Grupo: 6532 - VESTUÁRIO HOSPITALAR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELATOS DE FINALIDADES 
ESPECIAIS;
6509 - DROGAS E PRODUTOS BIOLÓGICOS DE USO VETERINÁRIO;
6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS;
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6510 - MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS;
6810 - PRODUTOS QUÍMICOS;
3770 - SELARIA, ARREAMENTO, CHICOTE E ACESSÓRIOS CORRELATOS PARA ANIMAIS;
8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS;
6525 - EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE RAIOS-X DE USO MÉDICO, DENTÁRIO 6515 - 
INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS;
7330 - UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA;
6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE; 
e
6840 - PESTICIDAS E DESINFETANTES.
Identificador da Futura Contratação: 110404-323/2023.

 

Descrição da necessidade:

2.22.  O  presente processo  tem por objetivo de adquirir  material odontológico destinado ao atendimento das necessidades do
Posto Avançado de Saúde do HFA, no Ministério da Defesa, para suprir e visa evitar prejuízos decorrentes do desabastecimento,
atendendo os tratamentos odontológicos clínicos e preventivos dos servidores e militares da Administração Central durante o ano
de 2023.

2.23. Deste modo, justifica-se a presente contratação, tendo em vista a necessidade de aquisição de material de consumo
odontológico para a atender a demanda do Posto Avançado de Saúde do HFA, no Ministério da Defesa. O material é utilizado no
consultório odontológico para atender os militares e civis do Ministério da Defesa.

2.24. Nesse contexto, de maneira a alcançar pleno êxito de suas atividade institucionais, almeja-se que a presente contratação
atenda às demandas referentes ao Administração Central do Ministério da Defesa - AC/MD, visando suprir suas necessidades.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.  A descrição da solução como um todo é que a presente contratação tenha como finalidade prover os materiais à área
demandante da Administração Central do Ministério da Defesa - AC/MD, de acordo com a sua necessidade, e ainda, que as
especificações, dentro dos parâmetros legais, conforme descrito nesse Termo de Referência, visando garantir a exigência e
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança
usualmente chamados de "normas técnicas", bem como a economicidade, ao ciclo de vida e a adoção de critérios e práticas de
sustentabilidade ambiental necessárias para aprovisionar a demanda.

3.2. Nesta senda, almeja-se que essa contratação viabilize alternativas que se mostrem mais vantajosas para a Administração
Pública, bem como que os objetos ora adquiridos possuam padrões objetivamente definidos no atual cenário do mercado,
seguindo estritamente os princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Não obstante, não ocorrência de licitações impossíveis e/ou
inviáveis, a Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC) previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações, prevista no art. 75
da Lei nº 14.133/2021, assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade
extrema de idoneidade, se submete ao crivo da devida justificativa que ateste o referido ato.

3.3. Cabe ressaltar que devido a unicidade, ao baixo valor econômico, a baixa complexidade da contratação, a previsão de
aquisição de forma imediata e integral dos materiais justificam a justeza da prolação para a realização de Dispensa Eletrônica, e
vai ao encontro dos princípios de eficiência administrativa e economicidade, pois torna-se mais eficaz e com uma gestão eficiente
de controle para o referido ato, diminuindo também os valores homem-hora gastos na elaboração de um processo licitatório
tradicional.

3.4. Ao ciclo de vida do produto, almeja-se como objeto de melhor desenvolvimento, a obtenção de matérias-primas, insumos,
aplicação de peças, suprimentos, configuração, acessórios e entre outros, todos por uma boa qualidade, e com o custo vantajoso
para a Administração, com o processo produtivo sustentável, o consumo e a disposição final devidamente regulamentada e
autorizada pelos Órgãos competentes, em conformidade com as legislações vigentes pelos padrões de critérios e práticas de
sustentabilidade ambiental.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O licitante deverá estar inscrito no sistema eletrônico “COMPRAS.NET”, no site  .www.comprasnet.gov.br
 

Sustentabilidade:

4.2. A empresa contratada  observar o Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável e contribuir para a promoçãodeverá 
do cumprimento indispensável de diretrizes e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões
econômica, social, ambiental e cultural, de acordo primordialmente com a Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 e em especial os artigos 170, inciso VI e 225, o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, com a Lei nº 12.305/2010, com a Lei nº 6.938
/1981 e suas alterações, com o Decreto nº 11.413/2023, com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, com os Atos
Normativos pertinentes do CONAMA, com os Atos Normativos pertinentes do INMETRO (Certificação Voluntária e/ou
Compulsória), com os Atos Normativos pertinentes do IBAMA, com os Atos Normativos pertinentes da ANSIVA, com os Atos
Normativos pertinentes da ANEEL, com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade
– CNS, DECOR/CGU/AGU, 6ª edição, revista, atualizada, ampliada – setembro/2023 e demais Atos Normativos correlatos,
necessários e suficientes ao assunto.

4.3. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais, quanto à inserção de requisitos de

sustentabilidade ambiental e em atendimento a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, a Administração poderá exigir os

seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando couber.

4.3.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT

NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.3.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos

seus similares;

4.3.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

4.3.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction

of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.4. A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública

oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências

do Edital e seus Anexos.

 

Marcas ou modelos

4.5. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas neste Termo de Referência, apenas como referência:

4.5.1. Conforme determinação do art. 41 da Lei nº 14.133/2021, inciso I, alínea "d", a Administração pode, excepcionalmente,
indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificado formalmente, quando apenas os produtos de determinada marca
ou modelo são compatíveis com aquisições anteriores da Administração.

 

"Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de determinada
marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência; "
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4.6.  Assevera-se, ainda, que embora o acervo consoante jurisprudencial do Tribunal de Contas da União - TCU, tenha sido
editada à luz da Lei nº 8.666/1993, o raciocínio que se extrai do entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a
Lei nº 14.133/2021, motivo pelo qual merece ser observado, aplicável ao caso concreto,  :mutatis mutandis

 

Acórdão nº 808 – Plenário, de 10 de abril de 2019 do Tribunal de Constas da União:

“ : Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitarEnunciado
a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou
similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre

”desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. 

 

4.7. Para atender as necessidades específicas do nosocômio (Ponto Avançado de Saúde - HFA/MD), o licitante classificado como
vencedor deverá fornecer material compatível, equivalente, similar ou de melhor qualidade dos itens ora licitados.

 

Da subcontratação

4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, dada sua unicidade e por se tratar de " ", debens e serviços comuns
acordo com a Lei nº 14.133/2021, e com uma grande variedade de produtos e fornecedores no atual cenário do mercado.

 

Da garantia

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões abaixo
justificadas:

4.9.1. Por tratar-se de serviços de baixo valor econômico e vultuosidade, baixa complexidade técnica da contratação, previsão de
entrega de forma integral e imediata, o pagamento se dará após o seu recebimento definitivo e que não geram obrigações futuras
a Nota de Empenho - NE de despesa e/ou Ordem de Serviço - OS serão suficientes para firmamento da execução dos serviços,
conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

4.9.2. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas
dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração CONTRATANTE.
Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

4.9.3.  Será dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Nota de Empenho - NE de Despesa, para
formalização das contratações oriundas desse processo licitatório.

 

Da validade

4.10. A exigência de informações relativas à obrigatoriedade de identificação dos lotes e do prazo de validade de medicamentos
não é mera formalidade a ser observada somente pelos licitantes e fornecedores. Trata-se, antes de mais nada, de regulamentação
de controles que visam a assegurar o direito constitucional à Saúde, previsto no art. 6º da Constituição Federal de 1988.

4.10.1. Tendo em vista que alguns itens tratam-se de medicamentos e/ou congêneres que necessitam de laudos de análises 

4.10.1.1. Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: Validade mínima de 60% (sessenta por cento) a partir da
data de fabricação.

4.10.1.2. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: Validade mínima de 75% (setenta e cinco por
cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade
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de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro de
preços desses materiais, o hospital, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10  (dez) dias úteis, contado do recebimento Nota de Empenho - NE   e/ou Ordem de
Serviço - OS, em remessa única e integral.

5.2. Tão logo seja emitida a Nota de Empenho em favor da empresa Contratada, ela será encaminhada à empresa, através de e-
mail redigido por esse órgão, e será solicitado, no corpo do próprio e-mail, o aceite da Nota de Empenho - NE.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e/ou de força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues (entrada) no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios – Administração Central do
Ministério da Defesa – AC/MD, Anexo do Bloco "O", CEP: 70.052-900 – Brasília – DF, Seção de Gestão de Almoxarifado –
ALMOX/DESEG, por meio do ST Int. (EB)  G. da Silva, informando previamente pelo telefone (61) 3312-4359 e/ou e-Péricles 
mail: pericles.silva@defesa.gov.br, em dias úteis, nos períodos de 09h00m às 12h00m e das 14h00m às17h00m, que comunicará
o demandante para que se verifique e ateste a sua conformidade com as especificações e quantidades solicitadas constantes no
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos.

5.4.1. No momento da entrega do objeto, nos prazos indicados no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos, contados do(a)
.comunicação oficial e dos documentos que lhe dão suporte, a licitada deverá portar o Nota de Empenho - NE correspondente

5.5.  Caso o endereço da Contratada venha modificar durante cada etapa/fase da execução dos serviços, esta deverá informar
prévia e imediatamente a CONTRATANTE.

5.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

5.7. Para fins de quaisquer   ao Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexosesclarecimentos técnicos e/ou dúvidas pertinentes
que venham a ocorrer sobre o serviço ora licitado,  ser consultado(a) condutor(a) da Dispensapoderá  preferencialmente 
Eletrônica, por meio do " " do COMPRAS.NET, e/ou o(a) Integrante Técnico: Mariângela B. Borges,  através do  telefonechat
(61) 3312-5824 e/ou e-mail:  .mariangela.borges@defesa.gov.br

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);[A1] 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.1. O Recebimento Provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.

7.1.2.  Realizada a análise e verificação dos bens, e caso haja irregularidades que impeçam recebimento provisório, a
Administração indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, as respectivas correções.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.1. O fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios ocultos, defeitos ou incorreções resultantes da produção, execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no momento de Recebimento Provisório.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. O prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão;

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. O valor a pagar; e

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços no Consumidor - IPCA do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE de correção monetária.

 

Forma de pagamento
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos).

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço

, conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.por item

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

 

Exigências de habilitação
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8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
); portaldatransparencia.gov.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
)portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

 

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física:  Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual:  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira:  Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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8.19. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2
de dezembro de 2021.

8.23. Produtor Rural: Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 18.706,23 (dezoito mil, setecentos e seis reais e vinte e três centavo),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
 

Gestão/Unidade: 52101 (Ministério da Defesa - MD);

Fonte de Recursos: 0100;

Ação: 2000 – Administração da Unidade;

Programa de Trabalho do MD: 05.122.0032.2000.0001 (Administração da Unidade); e

Natureza da despesa: 33.90.39.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes.

11. ELEMENTOS CONSTITUTIVOS

11.1. Apêndice I – Histórico de Consumo.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

EDMEM OLIVEIRA DE SOUSA
Coordenador do Núcleo de Assistência Integrada de Recursos Humanos – NASRH

 Assinou eletronicamente em 02/10/2023 às 15:03:47.

 

 

 

 

ODILON MAZZINI JUNIOR
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais

 Assinou eletronicamente em 02/10/2023 às 10:03:17.

 

 

 

 

WALDIR FRANCISCO DAS NEVES SILVEIRA JUNIOR
Ordenador de Despesas – CGOFI

 Assinou eletronicamente em 02/10/2023 às 11:51:22.
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APÊNDICE I - HISTÓRICO DE CONSUMO 

  

IT
E
M 

DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL 

QTD
. 
A 

LICI
TAR 
2023 

QTD. 
ADQUI
RIDA 
2018 

QTD. 
ADQUI
RIDA 
2019 

QTD. 
ADQUI
RIDA 
2020 

QTD. 
ADQUI
RIDA 
2021 

QTD. 
ADQUI
RIDA 
2022 

QTD. 
ESTO
QUE 
2022 

01 

ANESTÉSICO LIDOCAÍ
NA HCI 
2% 1:100.000 Embalag
em com 50 tubetes de 
cristal com 1,8ml cada. 
Cloridrato de Lidocaína 
com Epinefrina (Tubete 
de vidro). 

04 00 00 00 06 00 06 

02 

ANESTÉSICO 
PRILONEST HCL3% + 
FELIPRESSINA 0.03 
UI Embalagem com 50 
tubetes de cristal com 
1,8ml cada. 
PRILOCAÍNA + 
FELIPRESSINA (Tubete 
de vidro). 

01 00 00 00 00 00 01 

03 
ANESTÉSICO 
TÓPICO Embalagem 
com 12g de Benzocaína 

01 00 00 00 00 00 00 

04 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO DE 
LÁTEX SEM PÓ. CX. 
COM/ 100 
UNIDADES Para 
procedimento não 
cirúrgico Tamanho 
pequeno 

10 00 00 00 20 00 20 

05 

LUVA PP CX. 
COM/ 100 UNIDADES 
Para procedimento 
não cirúrgico Para 
procedimento não 
cirúrgico Tamanho 
extra pequeno 

10 00 00 00 10 00 03 

06 

FLÚOR EM GEL 
Fluoreto De 
Sódio Característica 
Adicional: Neutro; 
Forma 
Farmacêutica: Gel 
Tixotrópico 
Concentração: 1,23% - 
Frasco 100G. 

10 00 00 00 08 00 09 



07 

SUGADOR Sugador 
Material: Pvc, Tipo: 
Saliva, Características 
Adicionais: C/ 
Arame, Apresentação: 
Pacote C/ 40 Unidades, 
Tipo Uso: Estéril, 
Descartável 

50 00 00 00 00 00 03 

08 

ÁCIDO FOSFÓRICO 
37% EMBALAGEM 
COM 3 seringas de 3g 
cada Condicionador 
Dental Tipo: 
Ácido Fosfórico, 
Concentração: 37 % + 
Clorexidina 2%, 

Aspecto Físico:  Gel, 
apresentação seringa 
com 2,5 Ml 

05 00 00 00 06 00 09 

09 

ALGODÃO EM 
ROLETE (ROLO 
DENTAL) PCT 
COM 100 
UNIDADES Algodão 
Material: 
Alvejado, Purificado, 
Isento De Impurezas, 
Tipo: Hidrófilo, 

Apresentação: Em 
Rolete, Esterilidade: 
Não Estéril. 

20 00 00 00 15 00 31 

10 

GAZE NÃO ESTÉRIL 
(PACOTE COM 500 
UNIDADES) Compressa 
Hospitalar Modelo: Tipo 
Queijo, Embalagem: 
Rolo, Características 
Adicionais*: 8 Camadas, 

Material*: 100% 
Algodão, Dimensões: 
Cerca De 100 CM, Tipo: 
Gaze, Esterilidade: Uso 
Único 

06 00 00 00 10 00 10 

11 

RESINA Z350 
COR A2B Resina 
Composta Tipo: 
Fotopolimerizável 
Tamanho 
Partículas: Micropartícul
as, Aspecto Físico: 
Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

02 00 00 00 01 00 00 



12 

RESINA Z350 
COR A3B Resina 
Composta Tipo: 
Fotopolimerizável 
Tamanho 
Partículas: Micropartícul
as, Aspecto Físico: 
Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

02 00 00 00 01 00 01 

13 

RESINA Z350 
COR A3,5B Resina 
Composta Tipo: 
Fotopolimerizável 
Tamanho 
Partículas: Micropartícul
as, Aspecto Físico: 
Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

02 00 00 00 01 00 01 

14 

RESINA Z350 
COR B1B Resina 
Composta Tipo: 
Fotopolimerizável 
Tamanho 
Partículas: Micropartícul
as, Aspecto Físico: 
Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

01 00 00 00 01 00 01 

15 

RESINA Z350 
COR B2B Resina 
Composta Tipo: 
Fotopolimerizável 
Tamanho 
Partículas: Micropartícul
as, Aspecto Físico: 
Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

02 00 00 00 00 00 00 

16 

RESINA Z350 
COR A4B Resina 
Composta Tipo: 
Fotopolimerizável 
Tamanho 
Partículas: Micropartícul
as, Aspecto Físico: 
Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

02 00 00 00 00 00 00 

17 

RESINA Z350 
COR C2B Resina 
Composta Tipo: 
Fotopolimerizável 
Tamanho 
Partículas: Micropartícul
as, Aspecto Físico: 

02 00 00 00 00 00 00 



Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

18 
PASTA 
PROFILÁTICA embala
gem com 90g 

01 00 00 00 00 00 00 

19 

KIT RESTAURADOR 
PROVISÓRIO com 38G 
de pó e 15ml de 
líquido. Cimento 
Odontológico Aspecto 
Físico: Pó, 
Tipo: Temporário, 
Composição: Óxido De 

Zinco 

01 00 00 00 01 00 00 

20 

CIMENTO RESINOSO 
DUAL ALLCEM CORPO 
DUPLO Cimento 
Odontológico Aspecto 
Físico: Pasta Base, 
Ativação: Dual, Tipo: 
Resinoso, 
Apresentação: 

Refil 

01 00 00 00 00 00 01 

21 

RESINA FLOWA2 
Resina 
Composta Aspecto 
Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade, Tamanho 
Partículas: 
Micropartículas, Tipo: 
Fotopolimerizável, 
seringa de 

2gramas 

02 00 00 00 00 00 03 

22 

RESINA FLOW A3 
Resina 
Composta Aspecto 
Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade, Tamanho 
Partículas: 
Micropartículas, Tipo: 
Fotopolimerizável, 
seringa de 

2gramas 

02 00 00 00 00 00 00 

23 

BICARBONATO DE 
SÓDIO Embalagem 
com 15 sachês de 40g 
cada. Sabor Menta.Pó 
ultrafino cristalizado 
para profilaxia 

01 00 00 00 01 00 02 



odontológica e 
jateamento. 

24 

IONÔMERO DE VIDRO 
R Cimento de Ionômero 
de Vidro Tipo: 
Restaurador, Alta 
Viscosidade, 
Ativação: Autopolimeriz
ável, Aspecto Físico: Pó 
+ Líquido, 

Apresentação: Conjunto 
Completo, frasco 10G de 
pó + 8g de líquido 

01 00 00 00 01 00 01 

25 
ALGINATO Tipo 
II presa normal – 410 
gramas 

08 00 00 00 00 00 00 

26 
GESSO PEDRA Tipo: 
Pedra Tipo III 1kg 

08 00 00 00 02 00 00 

27 

MICROBRUSH CX 
COM 100 
UNIDADES Tipo Haste: 
Dobrável, Tipo Uso: 
Descartável, Material: 
Plástico, Características 
Adicionais: Pontas 
Fibras 

Não Absorventes, Tipo 
ponta: Regular. 

04 00 00 00 02 00 03 

28 

ADESIVO tipo Adper™ 
Single Bond 
2 universal, tipo de cura: 
fotopolimerizável, tampa 
flip-top, frasco 6g 

05 00 00 00 01 00 02 

29 

AGULHA GENGIVAL 
CURTA CX COM/ 100 
UNIDADES Material: 
Aço Inoxidável 
Siliconizado, Aplicação: 
Gengival / Anestesia, 
Dimensão: 30 G Curta, 

Tipo Ponta*: Com 
BiselTrifacetado, Tipo 
Conexão: Conector P/ 
Seringa Carpule, Tipo 
Uso: Estéril, 
Descartável, 
Apresentação: C/ 
Protetor Plástico E 
Lacre 

01 00 00 00 01 00 02 



30 

FITA BANDA MATRIZ 
METÁLICA EM 
BOBINA 0,05X7X500M
M Material: 
Politetrafluoretileno 
(Ptfe), Apresentação*: 
Cerca De 18 Mm De 
Largura, Rolo, 

Tipo: Fita P/ Isolamento 
Dental, Tipo Uso: 
Descartável 

05 00 00 00 10 00 00 

31 

FIO DENTAL COM 500 
MTS Material: 
Poliamida, 
Comprimento: 500 M, 
Características 
Adicionais: Com Cera 
Mineral, Aromatizado 

01 00 00 00 01 00 02 

32 

KIT 
POSICIONADOR PAR
A SENSOR DIGITAL 
EAGLE 
INTRAORAL Para SEN
SOR 
DIGITAL Enquadrament
o perfeito e praticidade 
Permite a 

execução de 
radiografias periapicais 
e interproximais com 
rapidez e precisão 
Produto autoclavável 

01 00 00 00 01 00 00 

33 

FORMOCRESOL Veícu
lo: Em Solução 
Glicerinada, 
Composição: 
Formaldeído + Orto-
resol, 
Concentração: 19% + 
35% Aproximadamente 

01 00 00 00 01 00 01 

34 

ESCOVA DE ROBSON 
RETA Uso: Contra-
Ângulo, Tipo Ponta: 
Microtufo 

10 00 00 00 15 00 15 

35 

ANTISSÉPTICO BUCA
L (ENXAGUANTE 
BUCAL RIOHEX 
GARD 0,12%) Composi
ção: Associada Ao 
Cloreto De Sódio, 
Concentração: 0,05% + 
0,9%, 

06 00 00 00 02 00 03 



Forma Farmacêutica: 
Solução Aquosa 1L 

36 

BROCA SHOFU 
(PEDRA ARKANSAS 
AMERICAN STONES 
CHAMA FINA) Material: 
Aço Inoxidável – 
Diamantada, Formato 
Ponta Ativa: PONTA DE 

CHAMA, Diâmetro: 1,0 
Mm, Tipo 
Uso: Reusável, 
Comprimento Haste: 
Haste Curta, Encaixe: 
Encaixe Universal 

10 00 00 00 10 00 12 

37 

ÁLCOOL A 70%, Teor 
Alcoólico: 70% ( 70°Gl) 
Tipo: Hidratado 
Apresentação: 
Glicerinado, Líquido 

20 00 00 00 30 00 34 

38 
ROLO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 25 
CM X 100 M 

01 00 00 00 01 00 01 

39 
ROLO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 0,8 
CM X 100 M 

02 00 00 00 03 00 00 

40 
ROLO PARA ESTERILI
ZAÇÃO 30 CM X 100 M 

02 00 00 00 00 00 00 

41 

CIMENTO DE ZINCO 
LÍQUIDO Aspecto 
Físico: LIQUIDO, 
Composição: Fosfato De 
Zinco, Frasco 10ML 

01 00 00 00 01 00 01 

42 

INDICADOR 
BIOLÓGICO Indicador 
Biológico Clean Test 
24horas - Clean Up 

10 00 00 00 00 00 00 

43 

INDICADOR QUIMICO 
PARA 
AUTOCLAVE Integrad
or Classe 6 - 2I 

03 00 00 00 00 00 00 

 



 
EMPRESA: (ENVIANDO A RESPOSTA NESSE FORMULÁRIO, POR GENTILEZA COLOCAR A  

LOGOMARCA DA EMPRESA)  
                                                                                       

                                                                                                                      Brasília, 3 de agosto de 2023. 
 

Solicito a gentileza de informar os valores para os itens abaixo relacionados. 
 

Item Especificação Un Qtd 
 Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

1 
ANESTÉSICO  HCI 2% 1:100.000 Embalagem com 50 tubetes de 
cristal com 1,8ml cada. Cloridrato de Lidocaína com Epinefrina 
(Tubete de vidro). 

CX 04   

2 
ANESTÉSICO  HCL3% + FELIPRESSINA 0.03 UI Embalagem 
com 50 tubetes de cristal com 1,8ml cada. PRILOCAÍNA + 
FELIPRESSINA (Tubete de vidro). 

CX  01   

3 ANESTÉSICO TÓPICO Embalagem com 12g de Benzocaína UN 01   

4 
LUVA  DE PROCEDIMENTO DE LÁTEX SEM PÓ. CX. 
COM/ 100 UNIDADES - Para procedimento não cirúrgico 
Tamanho pequeno 

Cx  10   

5 
LUVA PP CX. COM/ 100 UNIDADES Para procedimento não 
cirúrgico - Para procedimento não cirúrgico Tamanho extra 
pequeno 

Cx 10   

6 
FLÚOR EM GEL  Fluoreto De Sódio  Característica Adicional: 
Neutro; Forma Farmacêutica: Gel Tixotrópico Concentração: 1,23% -
 Frasco 100G. 

UN 
10 

 
  

7 
SUGADOR Sugador Material: Pvc, Tipo: Saliva, Características 
Adicionais: C/ Arame, Apresentação: Pacote C/ 40 Unidades, Tipo 
Uso: Estéril, Descartável  

PC 50   

8 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EMBALAGEM COM 3 seringas de 3g 
cada Condicionador Dental Tipo: Ácido Fosfórico, Concentração: 37 
% +  Clorexidina 2%,  Aspecto Físico: Gel, apresentação seringa com 
2,5 Ml 

EM 05   

9 

ALGODÃO EM ROLETE (ROLO DENTAL) PCT COM 100 
UNIDADES Algodão Material: Alvejado, Purificado, Isento De 
Impurezas, Tipo: Hidrófilo, Apresentação: Em Rolete, Esterilidade: 
Não Estéril. 

PC  20   

10 

GAZE NÃO ESTÉRIL (PACOTE COM 500 
UNIDADES) Compressa Hospitalar Modelo: Tipo Queijo, 
Embalagem: Rolo, Características Adicionais*: 8 Camadas, 
Material*: 100% Algodão, Dimensões: Cerca De 100 CM, Tipo: 
Gaze, Esterilidade: Uso Único 

PC 06   

11 
RESINA  Z350  COR A2B Resina Composta Tipo: 
Fotopolimerizável Tamanho Partículas: Micropartículas, Aspecto 
Físico: Fluída, Baixa Viscosidade, seringa 4g 

CX 02   

12 
RESINA  Z350  COR A3B Resina Composta Tipo: 
Fotopolimerizável Tamanho Partículas: Micropartículas, Aspecto 
Físico: Fluída, Baixa Viscosidade, seringa 4g 

CX 02   

13 
RESINA  Z350  COR A3,5B Resina Composta Tipo: 
Fotopolimerizável Tamanho Partículas: Micropartículas, Aspecto 
Físico: Fluída, Baixa Viscosidade, seringa 4g 

CX 02   

14 
RESINA Z350 COR B1B Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável 
Tamanho Partículas: Micropartículas, Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g  

CX 01   

15 
RESINA Z350 COR B2B Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável 
Tamanho Partículas: Micropartículas, Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

CX 02   

16 
RESINA Z350 COR A4B Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável 
Tamanho Partículas: Micropartículas, Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g  

CX 02   

 

 

 



 

 

17 
RESINA Z350 COR C2B Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável 
Tamanho Partículas: Micropartículas, Aspecto Físico: Fluída, Baixa 
Viscosidade, seringa 4g 

CX 02   

18 PASTA PROFILÁTICA embalagem com 90g UN 01   

19 
CONJUNTO RESTAURADOR PROVISÓRIO com 38G de pó e 
15ml de líquido. Cimento Odontológico Aspecto Físico: Pó, Tipo: 
Temporário, Composição: Óxido De Zinco  

UN  01   

20 
CIMENTO RESINOSO DUAL ALLCEM CORPO 
DUPLO Cimento Odontológico  Aspecto Físico: Pasta Base, 
Ativação: Dual, Tipo: Resinoso, Apresentação: Refil 

UN 01   

21 
RESINA  FLOWA2 Resina Composta Aspecto Físico: Fluída, 
Baixa Viscosidade, Tamanho Partículas: Micropartículas, Tipo: 
Fotopolimerizável, seringa de 2gramas 

UN 03   

22 
RESINA  FLOW A3 Resina Composta Aspecto Físico: Fluída, 
Baixa Viscosidade, Tamanho Partículas: Micropartículas, Tipo: 
Fotopolimerizável, seringa de 2gramas 

UN 03   

23 
BICARBONATO DE SÓDIO Embalagem com 15 sachês de 40g 
cada. Sabor Menta.Pó ultrafino cristalizado para profilaxia 
odontológica e jateamento. 

UN 01   

24 

IONÔMERO DE VIDRO R Cimento de Ionômero de Vidro Tipo: 
Restaurador, Alta Viscosidade, Ativação: Autopolimerizável, Aspecto 
Físico: Pó + Líquido, Apresentação: Conjunto Completo, frasco 10G 
de pó + 8g de líquido 

UN 01   

25 ALGINATO Tipo II presa normal – 410 gramas UN 08   

26 GESSO PEDRA Tipo: Pedra  Tipo III 1kg UN 08   

27 
MICROBRUSH CX COM 100 UNIDADES Tipo Haste: 
Dobrável, Tipo Uso: Descartável, Material: Plástico, Características 
Adicionais: Pontas Fibras Não Absorventes, Tipo ponta: Regular. 

UN 04   

28 ADESIVO tipo  dental, tipo de cura: fotopolimerizável, frasco 6g UN 05   

29 

AGULHA GENGIVAL CURTA CX 
COM/ 100 UNIDADES Material: Aço Inoxidável 
Siliconizado, Aplicação: Gengival / Anestesia, Dimensão: 30 G 
Curta, Tipo Ponta*: Com BiselTrifacetado, Tipo Conexão: Conector 
P/ Seringa Carpule, Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
Apresentação: C/ Protetor Plástico E Lacre  

CX 01   

30 

FITA BANDA MATRIZ ODONTO METÁLICA EM 
BOBINA 0,05X7X500MM Material: Politetrafluoretileno (Ptfe), 
Apresentação*: Cerca De 18 Mm De Largura, Rolo, Tipo: Fita P/ 
Isolamento Dental, Tipo Uso: Descartável 

UN 05   

31 
FIO DENTAL COM 500  MTS Material: Poliamida, 
Comprimento: 500 M, Características Adicionais: Com Cera 
Mineral, Aromatizado 

UN 
 

01   

32 

CONJUNTO POSICIONADOR PARA SENSOR DIGITAL 
EAGLE  INTRAORAL Para SENSOR  DIGITAL  
Enquadramento  perfeito e praticidade Permite a execução de 
radiografias periapicais e interproximais com rapidez e 
precisão Produto autoclavável 

UN  01   

33 
FORMOCRESOL Veículo: Em Solução Glicerinada, Composição: 
Formaldeído + Orto-resol, Concentração: 19% + 35% 
Aproximadamente 

CX 01   

 

 

 

 

 

 

 



34 
ESCOVA DE ROBSON RETA Uso: Contra-Ângulo, Tipo Ponta: 
Microtufo 

UN 10   

35 

ANTISSÉPTICO BUCAL (ENXAGUANTE BUCAL RIOHEX 
GARD 0,12%) Composição: Associada Ao Cloreto De Sódio, 
Concentração: 0,05% + 0,9%, Forma Farmacêutica: Solução Aquosa 
1L 

UN 06   

36 

BROCA SHOFU (PEDRA ARKANSAS AMERICAN STONES 
HAMA FINA) Material: Aço Inoxidável – Diamantada, Formato 
Ponta esferica: PONTA DE CHAMA, Diâmetro: 1,0 Mm, Tipo 
Uso: Reusável, Comprimento Haste: Haste Curta, Encaixe: Encaixe  
Universal 

UN 10   

37 
ÁLCOOL  A 70%, Teor Alcoólico: 70% ( 70°Gl) Tipo: 
Hidratado Apresentação: Glicerinado, Líquido 

LT 20   

38 ROLO  PARA ESTERILIZAÇÃO  25 CM X 100 M UN 01   

39 ROLO  PARA ESTERILIZAÇÃO  0,8 CM X 100 M UN 02   

40 ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO  30 CM X 100 M UN 02   

41 
CIMENTO DE ZINCO LÍQUIDO Aspecto Físico: LIQUIDO, 
Composição: Fosfato De Zinco, Frasco 10ML 

CX  01   

42 
INDICADOR BIOLÓGICO Indicador Biológico Clean Test 
24horas - Clean Up 

CX 10   

43 
INDICADOR QUIMICO PARA AUTOCLAVE   Integrador 
Classe 6 - 2I 

CX 03   

44 
CONJUNTO SILICONE DE CONDENSAÇÃO - kit com 1 Pote 
denso com 1kg + bisnaga de base fluido com 120g + 1 bisnaga de 
catalisador com 50g. 

UN 01   

45 

CONJUNTO DISCO DE LIXA SORTIDOS COM CENTRO 
METÁLICO PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 3/8. 120 
unidades + mandril. granulações: super fino (30 unidades), fino (30 
unidades), médio (30 unidades), grosso (30 unidades). 

UN 01   

46 

CONJUNTO DISCO DE LIXA SORTIDOS COM CENTRO 
METÁLICO PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 1/2. 120 
UNIDADES + MANDRIL. GRANULAÇÕES: SUPER FINO (30 
UNIDADES), FINO (30 UNIDADES), MÉDIO (30 UNIDADES), 
GROSSO (30 UNIDADES). 

UN 02   

47 
CONJUNTO COM 3 DISCOS ESPIRAL EMBORRACHADO 
PARA PRÉ-PROLIMENTO (BEGE) + 3 DISCOS ESPIRAL 
DIAMANTADO PARA POLIMENTO FINAL (ROSA). 

UN 01   

48 
CONJUNTO SILICONE DE CONDENSAÇÃO - KIT COM 1 
POTE DENSO COM 1Kg + 1 BISNAGA DE BASE FLUIDO 
COM 120g + 1 BISNAGA DE CATALISADOR COM 50g. 

UN 01   

49 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO. FRASCO C/ 20ml UN 01   

50 

AGULHA PARA SUTURA ODONTOLÓGICA COM FIO DE 
NYLON 5.0. AGULHA FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
(304), NA FORMA TRIÂNGULAR COM COMPRIMENTO DE 
1,5CM, ÂNGULO DE 180° 1/2 CÍRCULO) ENCASTOADA EM 
UM FIO DE 45CM COM NÚMERO CIRÚRGICO 5.0. PRODUTO 
ESTERILIZADO POR IRRADIAÇÃO. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CX 03   

51 
ANESTÉSICO MEPIVACAINA HCL 2% COM EPINEFRINA 
1:100.000. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE CRISTAL 1,8ml 
CADA. (TUBETES DE VIDRO) 

CX 02   

 

 

 

 

 

 



52 
DETERGENTE ENZIMÁTICO INDICADO PARA LIMPEZA 
DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO. COM 5 ENZIMAS. 
EMBALAGEM 5 LITROS 

UN 01   

53 

PAPEL CARBONO EM FILME PARA ARTICULAÇÃO. 
DUPLA FACE (PRETO/VERMELHO). MEDIDAS 76X22mm. 
ESPESSURA ULTRAFINA (19 MICRAS). EMBALAGEM COM 
280 TIRAS 

UN 02   

54 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR 
E2A ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA VISCOSIDADE. 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS. TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

UN 03   

55 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR 
E2B ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA VISCOSIDADE. 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS. TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

UN 03   

56 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR 
E1A ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA VISCOSIDADE. 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS. TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

UN 03   

57 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL Z350 COR 
E1B ASPECTO FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA VISCOSIDADE. 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROPARTÍCULAS. TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 

UN 03   

58 

BABADOR DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL E 
ABSORVENTE 
MATERIAL: FILME PLÁSTICO E PAPEL. DIMENSÃO: CERCA 
DE 30 X 45 CM. TIPO USO: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL 
 

UN 24   

P R E Ç O   G L O B A L  

 

1. O orçamento poderá ser enviado para e-mail sorene.reis@defesa.gov.br.  
2. Telefone: (61) 3312-4126 
3. Caso seja respondido neste pedido de orçamento, solicito preencher os campos abaixo. 

Empresa:                                                                                                      

Endereço:   

CNPJ:  
 
Telefone:                                E-mail: 

Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao presente orçamento, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto do pedido. 

Validade da proposta 
 

180 (cento e oitenta) dias 

Prazo de 
execução/entrega: 

____dias. 

Data 
 

___/___/___ 

Carimbo e assinatura 

 

 


